
Direito	  à	  Identidade	  
#Right2Identity	  

Problemas	  globais	  –	  Soluções	  no	  Brasil	  



#Right2Identity	  



Sobre	  o	  sua	  anfitriã	  

Lívia	  Ferolla	  
•  Formada	  em	  Relações	  Internacionais	  e	  
mestranda	  em	  Ciências	  Sociais	  

•  Geneva	  for	  Human	  Rights	  
•  ONG	  Brazil	  Baby	  Affair	  
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Programa	  

1.  Patrick	  Noordoven,	  ONG	  Brazil	  Baby	  Affair	  –	  Zurique	  
2.  Rodrigo	  Henriques,	  ONG	  Brazil	  Baby	  Affair	  –	  São	  Paulo	  
3.  Gilka	  Gattás,	  Projeto	  Caminho	  de	  Volta,	  USP	  
4.  Katia	  Dantas,	  Centro	  Internacional	  para	  Crianças	  

Desaparecidas	  e	  Exploradas	  (por	  Skype)	  
5.  Tatiana	  Barile,	  Instituto	  Fazendo	  História	  
6.  Perguntas	  &	  Respostas	  
	  
21:00 	  Encerramento	  
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	  Problemas	  globais	  –	  Soluções	  no	  Brasil	  
Patrick	  Noordoven	  
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Estória	  pessoal	  

•  Procurando	  sem	  informações	  
– Descobrir	  a	  cidade	  de	  nascimento;	  
maternidade;	  data;	  hora	  e	  peso	  do	  recém-‐
nascido	  

– Apoio	  de	  intermediários?	  	  
– Apoio	  de	  cartórios	  e	  hospitais?	  

•  Alistar	  possíveis	  mães	  
– Rastreamento	  familiar	  
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Começo	  do	  fim	  
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Origens	  e	  Consequências	  do	  
Brazil	  Baby	  Affair	  

•  Que	  ocorreu?	  
– A	  privação	  ao	  direito	  à	  identidade	  

•  Como	  ocorreu?	  
•  Porque	  ocorreu?	  
•  Que	  foram	  os	  problemas?	  

– Quais	  foram	  as	  soluções?	  
•  Que	  é	  o	  problema	  atual?	  
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A	  Missão	  da	  	  
ONG	  Brazil	  Baby	  Affair	  

•  Que	  pode	  ser	  feito?	  
–  Solucionar	  o	  ilegal	  de	  forma	  legal?	  

•  Como	  alcançar	  apoio	  para	  dar	  acesso	  ao	  direito	  humano	  à	  
identidade?	  

–  A	  base	  da	  Convenção	  das	  Nações	  Unidas	  sobre	  os	  Direitos	  da	  
Criança	  

–  Atingindo	  uma	  cooperação	  total	  e	  incondicional	  de	  todas	  as	  partes	  
responsáveis,	  incluindo	  os	  Estados	  envolvidos	  

•  Através	  da	  Missão	  da	  ONG!	  
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Rodrigo	  Henriques	  
ONG	  Brazil	  Baby	  Affair	  –	  São	  Paulo	  



Apoiar	  a	  ONG	  no	  Brasil	  

§  Ligação	  pessoal	  com	  o	  tema	  da	  adoção	  e	  o	  "direito	  
à	  identidade"	  	  

§  Conexão	  pessoal	  com	  Patrick	  	  
§  Porquê	  envolvendo	  com	  a	  ONG	  	  
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Gilka	  GaJás	  
Projeto	  Caminho	  de	  Volta,	  USP	  



www.caminhodevolta.fm.usp.br	                                      

10 anos de Tecnologia na busca de crianças  
e adolescentes desaparecidos 

Estado de São Paulo 



OFERECER TECNOLOGIA: BANCO DE DNA 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 

PREVENIR NOVOS DESAPARECIMENTOS 

IDENTIFICAR GRUPOS VULNERÁVEIS 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

DESENVOLVER PESQUISAS 

ATENDER A FAMILIA, A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 

BANCO DE DADOS 



INCLUSÃO NO CAMINHO DE VOLTA: 

-  Boletim de ocorrência 
-  Idade inferior a 18 anos do desaparecido 
-  Voluntária (Assinatura de Termo de Consentimento) 
-  Gratuita 

METODOLOGIA: 
- Entrevistas com psicólogos – BANCO DE DADOS 
-  Coleta de material biológico – BANCO DE DNA  
-  Encaminhamento para a rede psicossocial 

-  Seguimento das famílias a cada 6 meses 
-  Proposta de atendimento em 12 sessões 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



QUALQUER CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
PODE DESAPARECER! 

Estimativa Mundial: 8 milhões de crianças/ano  

  ~ 9.000 crianças e adolescentes/ano – Estado de São Paulo 
  ~ 40.000 crianças e adolescentes/ano – Brasil 
  - > parte fugas de casa (76%) 

 - violência doméstica (68%) 
 - alcoolismo (42%) 
 - deficiência física ou intelectual (10%) 

  - alta taxa de recorrência (50%)  
  - falta de mecanismos de busca eficientes 
  - 63% são localizados 
  - 10% B.O. até 24 horas 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



Maus tratos 
Negligência 
Abandono 
Curiosidade 
Abuso sexual em casa 
Violência doméstica 
Conflitos de guarda 
Conflitos familiares 
Sacrifícios humanos 
Prostituição infantil 
Tráfico de órgãos 
Álcool e drogas 
Miserabilidade 

DESAPARECIMENTO INFANTO - JUVENIL 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 

ADOÇÃO ILEGAL 

- Nunca mais ser encontrada! 
- Morte 
-  Doenças graves 
-  Ser explorada (física, sexual, emocional) 

RISCOS 



Crianças Desaparecidas são mais 
Vulneráveis…	

v ~ 1.2 milhões de crianças são traficadas 
para diferentes propósito 

v  Pelo menos 1.8 milhões de crianças no 
mundo são exploradas sexualmente ou 
vítimas de pornografia infantil 

 

Human Trafficking, relatório oficial, 2014  	  

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



ADOÇÕES ILEGAIS NA ESPANHA 

300.000 crianças roubadas nos hospitais 
              postas para adoção 
 
15% das adoções que ocorreram na  
         Espanha entre 1960 e 1989 

http://www.dailymail.co.uk/news/article-2049647/
BBC-documentary-exposes-50-year-scandal-
baby-trafficking-Catholic-church-Spain.html 

Terremoto Haiti	  

2013	  

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 

2010	  



ADOÇÕES ILEGAIS NO BRASIL 

http://tvjornal.ne10.uol.com.br/gpca-investiga-esquema-de-venda-de-
criancas-ofertadas-no-facebook.php 

NO FACEBOOK!	  

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
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ADOÇÕES ILEGAIS: Crianças da Guatemala adotadas por 
famílias americanas e européias  
 
 

Granada, 26-27 Outubro 2009 

Mais de 11.000 amostras processadas  em 15 países: 
724 crianças localizadas e 200 adoções ilegais foram 
evitadas 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



25 DE MAIO 

CRIANÇA DESAPARECIDA ADOÇÃO 

Etan Patz – 6 anos, 1979, Nova York	  
	  

Brasil desde 1996	  
	  

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



Tridimensional 

Progressão da idade em 20 anos 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 

                                    



Reconstituição Facial de Cadáver para Localização 

Identificação pelo DNA 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



IDENTIDADE BIOLÓGICA É ÚNICA 

-  HERDADA DOS PAIS BIOLÓGICOS 
-  PERMITE A IDENTIFICAÇÃO INDIVIDUAL 
-  PERENE E IMUTÁVEL 

DIREITO DE TODO SER HUMANO: ADOTADOS 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



IMPORTÂNCIA DO BANCO DE DNA 

  - Crianças mudam rapidamente a fisionomia 
  - DNA anula efeito da idade 
  - Evita o confronto 
  - Evita deslocamento das famílias 
  - Pode ser feito a partir de qualquer material biológico 
   
  - Crianças abrigadas podem ser adotadas 
  - Crianças adotadas não possuem o perfil genético de seus pais  
     biológicos para confronto! Podem não ser identificadas!  
  - Crianças e adolescentes com deficiência física e/ou intelectual  
     podem não ser localizados por problemas de comunicação 
  -  Adoção ilegal/Tráfico de crianças 
  
 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 

DESAPARECIDOS 



BANCO DE DANA  

BANCO QUESTIONÁVEL: 
 
DEPENDE DO ENCAMINHAMENTO DE  
MATERIAL BIOLÓGICO PELAS  
AUTORIDADES RESPONSÁVEIS: 

   
  - AUTORIDADE POLICIAL 

  - AUTORIDADE JUDICIAL - TJSP - 10/08/2005 

  - IML -  Portaria Conjunta PC/SPTC-1 de 19-10-2005 

  - INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

Tem certeza que ele é  
o nosso pai? 

BANCO PREVENTIVO: 
 
Deficiência física ou intelectual 
Adotados 

BANCO REFERÊNCIA: pais/
familiares 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



BANCO  
REFERÊNCIA 

DNA nuclear  

DNA mitocondrial  

Cromossomo Y 

BANCO  
QUESTIONÁVEL 

BANCO DE DNA 

pais/familiares 

Criança localizada  
sangue, mucosa oral, cabelo etc. 

Não combinação 
dados permanecem no Banco 

Combinação Positiva 

     8a, cadáver  
   14a, cadáver carbonizado  
   17a, deinter 4, cadáver  
   14a, cadáver atropelamento 
     7a, criança abrigo  
   13a, criança com deficiência 7 anos em abrigo 
   25a, abrigado com deficiência por 5 anos  

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
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Lei 11.259 de 2005 
Lei da Busca Imediata 

Prevê a procura imediata  
da criança a partir da  
ocorrência policial 

Lei 12.127 de 2009 
Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos.  
 

25 de maio 2012:  
 
Decreto n° 58.074 que institui o 
Dia Estadual da Criança e do 
Adolescente Desaparecido 

08 de janeiro 2014:  
 
Lei n° 463/11 que define diretrizes para 
a política estadual de busca de pessoas 
desaparecidas  



        25 de maio 2012:  
         Decreto n° 58.074 que institui o Dia Estadual da Criança e do Adolescente Desaparecido 

-   Foi criada uma comissão permanente, com representantes de  
   todas as secretarias de estado 

-  Torna obrigatória a foto periódica de crianças até 16 anos em  
   escolas, instituições de saúde e unidades de esporte 

-  Torna disponível para toda a população o envelhecimento de  
   imagens em 3D 

http://www.policiacivil.sp.gov.br/programa/ 

     www.caminhodevolta.fm.usp.br 
 



Propostas Futuras 
 

§  Bancos de DNA 
Nacional 
Identidade biológica ao nascer 

 
 
 
 
§  Banco de DNA Preventivo: 

-  Crianças e adolescentes com deficiência 
-  Adotados 

 
§  Propostas de Prevenção 

-  Ensinar aos pais e responsáveis sobre os riscos de desaparecimentos 
e como armazenar “dados” biológicos de seus filhos 

 

                 Nome: 
                               Data Nascimento: 
 

Perfil de DNA: 	  



www.caminhodevolta.fm.usp.br 

Nosso Telefone: (11) 3061 7589 
http://www.policiacivil.sp.gov.br/programa/ 

Prof. Dra. Gilka Gattás 
gfgattas@usp.br 

Dra. Claudia Figaro-Garcia 
figarcia@usp.br 

 



#Right2Identity	  

KaRa	  Dantas	  
Centro	  Internacional	  para	  Crianças	  

Desaparecidas	  e	  Exploradas	  



O  Direito  à  Identidade  e  o  Direito  à  
Proteção	

Um  trabalho  conjunto  com  vistas  à  proteção  de  
crianças  contra  o  desaparecimento  e  suas  implicações	



O  International  Centre  for  Missing  &  Exploited  
Children  (ICMEC)  busca  tornar  o  mundo  mais  
seguro  para  crianças  e  adolescentes,  trabalhando  
em  prol  da  erradicação  do  desaparecimento  de  
crianças,  abuso  sexual  e  exploração  sexual,  
através  de  inovação,  incidência  política,  

capacitação  e  colaboração.	



	   	   	   	   	  

Que  Fazemos?	
•  Capacitar  e  oferecer  assistência  à  policiais,  

profissionais  legais,  ONGs  e  governos;	

•  Liderar  coalizões  globais  –  Coalizão  Financeira  
Contra  a  Pornografia  Infantil  (FCACP),  Coalizão  
Global  de  Saúde,  e  Rede  Global  de  Crianças  
Desaparecidas  (GMCN);  	

•  Realizar  advocacy  por  mudanças  em  leis,  tratados,  e  
sistemas  para  proteger  crianças  e  adolescentes  no  
mundo;  e	

•  Pesquisar  e  desenvolver  relatórios,  leis  modelo  e  
protocolos  de  atenção  modelo,  além  de  guias  de  boas  
práticas  em  combate  à  exploração  sexual  e  
desaparecimento  de  crianças.	



	   	   	   	   	  

Capacidade  Regional  
Nordeste  Asiático,  Ásia  Pacífico  e  

América  Latina  &  Caribe	
•  Avançar  iniciativas  políticas  e  reforma  legislativa	
•  Expandir  a  FCACP,  incluindo  a  construção  de  
redes  regionais  e  boas  práticas	

•  Estabelecer  relações  vitais  com  governos,  
agências  de  investigação  policial,  a  sociedade  
civil  e  o  setor  privado  	

•  Apoiar  a  criação  de  centros  operacionais  
nacionais  	

•  Identificar  programas  de  treinamento  regionais  e  
locais  para  atender  à  necessidades  específicas	



	   	   	   	   	  

Crianças  Desaparecidas          
Contexto  Internacional	

Questão  invísivel:  	
o  Faltam  estatísticas  confiáveis;  	
o  Não  há  consenso  internacional;	
o  Muitas  famílias  não  denunciam;	
o  Muitos  países  não  estão  equipados  para  responder  de  

maneira  apropriada.	

Fatores  Complicadores:	
o  Não  há  convenções  internacionais  relacionadas  com  

crianças  desaparecidas;	
o  Há  poucas  colaborações  transfronteiriças  entre  jurisdições;	
o  Casos  de  crianças  desaparecidas  nem  sempre  são  

considerados  prioridade	
o  A  investigação  é  demorada  para  agências  policiais	



	   	   	   	   	  

Crianças  Desaparecidas  
Alguns  dados…	

•  EUA:  em  2014,  466,949  crianças  desaparecidas  
foram  inseridas  na  base  de  dados  do  NCIC;	

•  Reino  Unido:  aproximadamente  140,000  crianças  
desaparecem  ao  ano;	

•  Alemanha  e  Índia:  aproximadamente  100,000  
crianças  desaparecem  ao  ano;	

•  Canadá:  41,000  crianças  desapareceram  em  2013;	

•  Austrália  e  Espanha:  20,000  jovens  ao  ano;	

•  Comitê  Investigativo  da  Federação  Russa:  13,455  
crianças  desapareceram  em  2013	



	   	   	   	   	  

Crianças  Desaparecidas  são  mais  
vulneráveis...	

Um  indício  de  que  algo  não  está  bem  –  ao  mínimo  
uma  violação  de  direitos  ou  até  mesmo  de  um  crime.	

	

Crianças  Desaparecidas  são  mais  vulneráveis  a:	
•  Exploração  sexual,  tráfico  humano  e  prostituição;	
•  Emprego  ilegal  ou  arriscado;	
•  Atividades  criminais:  como  vítima  ou  como  
vitimário;	

•  Risco  aumentado  de  violência  	
        física  e  agressão	



	   	   	   	   	  

Pesquisa  Global  de  Crianças  
Desaparecidas	

•  Revisão  da  legislação  e  políticas  públicas  
existentes  em  196  países	

•  Primeiro  relatório  regional  completado:  América  
Central	

•  Outros  relatórios  aguardando  publicação:  
América  do  Sul,  Sudeste  Asiático,  e  África  
Ocidental	

•  Assistência  técnica  a  países  para  o	
	fortalecimento  e  construção  de  	
	políticas  públicas,  leis  e  protocolos	



	   	   	   	   	  

Crianças  Desaparecidas  
Algumas  Descobertas  da  Pesquisa	

•  Pouquíssimos  países  têm  uma  resposta  
abrangente  ao  desaparecimento  de  crianças  ;	

•  São  poucos  os  dados  estatísticos  disponíveis  na  
região  sobre  casos  de  crianças  desaparecidas;	

•  Há  pouquíssimas  linhas  de  denúncia  
especializadas  ou  capacitadas  para  responder  ao  
desaparecimento  de  crianças  na  América  Latina;	

•  É  clara  a  ligação  entre  sistemas  de  proteção  à  
criança  fracos/  ineficazes  e  o  grande  número  de  
crianças  que  desaparecem  ao  ano.	



	   	   	   	   	  

Desaparecimento  de  Crianças  
Pesquisa  &  o  direito  à  uma  identidade	

•  Vários  casos  de  adoção  irregular  de  crianças,  
algumas  consideradas  desaparecidas  –  tanto  
internacional  (i.e.  Guatemala)  como  doméstica  
(i.e.  Argentina)	

•  Abusos  de  políticas  criadas  para  corrigir  
questões  relativas  à  ausência  de  registro  de  
nascimento  (Registro  Tardio)	

•  Questões  relativas  ao  sequestro  e  à  perda  de  
identidade  original  (mudança  de  nome,  
mudança  de  país,  etc)	



	   	   	   	   	  

O  direito  à  identidade  é  mais  que  
um  direito  inerente  ao  ser  humano  
–  é  uma  garantia  de  maior  

proteção.	



	   	   	   	   	  

Perguntas?	
	

Obrigada!	
	

Katia  Dantas	
Diretora  de  Políticas  para  América  Latina  &  Caribe	
International  Centre  for  Missing  &  Exploited  

Children  (ICMEC)	
Tel:  +55  (61)  8124.0188	

E-‐‑mail:  kdantas@icmec.org  	
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TaRana	  Barile	  
InsRtuto	  Fazendo	  História	  



InsRtuto	  Fazendo	  História	  
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•  Vídeo	  Brasileiros	  
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Perguntas	  &	  Respostas	  

#Right2Identity	  
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OBRIGADO!	  


